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IV CONCURSO AMAZONAS DE ROTEIRO INÉDITO PARA 

PRODUÇÃO DE CURTA-METRAGEM 35 mm 
  
 O Governo do Estado do Amazonas, por meio da Secretaria de Cultura, com o apoio da 
Associação de Amigos da Cultura e do 6º Amazonas Film Festival - Aventura, Natureza e 
Meio Ambiente, torna público para conhecimento de quem possa interessar que no 
período de 11 de agosto a 03 de setembro de 2009, estarão abertas as inscrições para o 
IV CONCURSO AMAZONAS DE ROTEIRO INÉDITO PARA PRODUÇÃO DE CURTA-
METRAGEM 35 mm, visando a valorização e estímulo à criação e produção de obras de 
cinema, nos termos da Lei nº 8.666/93, de acordo com a Lei dos Direitos Autorais, Lei nº 
9610 e em conformidade com as condições e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos.  
  
I - DO OBJETO 
Constitui objeto do presente, estabelecer: 
1. Regras gerais e específicas, para a realização de concurso artístico, objetivando 
seleção de roteiro inédito para produção de curta-metragem 35 mm. 
2. Concessão do prêmio denominado "Prêmio Governo do Amazonas", que a partir do 
patrocínio do mesmo outorga para “Prêmio Banco Daycoval de Roteiros”.  
  
II - DAS DEFINIÇÕES  
Para os efeitos deste Edital ficam estabelecidas as seguintes definições: 
1. Entende-se o filme curta-metragem 35 mm, com duração entre 10 e 20 minutos; 
2. O presente concurso abrangerá as categorias: 
a.    Ficção; 
b.    Experimental; 
c.    Documentário; 
d.    Animação. 
3. Cada participante poderá inscrever apenas 01 (um) projeto no certame. 
4. As inscrições originárias de outros municípios do Estado deverão ser encaminhadas 
por via postal.  
5. Somente serão considerados inscritos os projetos postados no prazo estabelecido 
neste Edital. 
6. Serão indeferidas as propostas que não forem apresentadas adequadamente no lugar, 
prazo, forma e demais condições especificadas no presente Edital.  
  
III - DAS INSCRIÇÕES  
1. O proponente deverá realizar sua inscrição retirando a ficha de inscrição no site, 
www.amazonasfilmfestival.com.br ou, na Secretaria de Estado de Cultura - Liceu de Artes 
e Ofícios Cláudio Santoro, situado na Av. Pedro Teixeira, 2565. Bloco - F - Sambódromo - 
69.040-000 - Manaus - Amazonas - Telefone (92) 3232-2488, de segunda à sexta, das 
8h30 às 12h e das 14h às 17h. 
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2. Período de inscrição: 11 de agosto a 03 de setembro de 2009. A inscrição de projetos 
será processada mediante preenchimento da ficha de inscrição e entrega da 
documentação exigida neste Edital, no endereço indicado no subitem 1. Do Item III. 
  
IV - DA SELEÇÃO  
O concurso de roteiros será realizado em duas etapas:  
a) Seleção dos roteiros finalistas; 
b) Laboratório de roteiro; 
1. Os roteiros inscritos serão analisados no período de 08 a 30 de setembro de 2009, 
cabendo ao Júri indicar os roteiros finalistas até o dia 01 de outubro de 2009. A 
divulgação dos finalistas será feita através do site www.amazonasfilmfestival.com.br  
2. Os concorrentes finalistas deverão obrigatoriamente participar de um Laboratório de 
Roteiros a ser promovido pelo Liceu de Artes e Ofícios Cláudio Santoro, no período de 05 
a 09 de outubro de 2009. Aqueles que não participarem integralmente do Laboratório de 
Roteiros estará automaticamente desclassificado do certame. 
3. Os concorrentes finalistas deverão entregar o tratamento final dos Roteiros até o dia 12 
de outubro de 2009 no endereço indicado no subitem 1. do Item III. 
  
V - DA DOCUMENTAÇÃO 
O proponente deverá apresentar a seguinte documentação: 
1. Requerimento e ficha de inscrição do interessado, devidamente preenchidos. 
2. Cópia da Carteira de Identidade. 
3. Cópia do CPF. 
4. Cópia do PIS / PASEP. 
5. Cópia de inscrição no INSS ou NIT - Número de Inscrição do Trabalhador. 
6. Declaração de autoria do Roteiro Cinematográfico, de preferência autenticada em 
cartório local. 
7. Declaração de residência no Estado do Amazonas há pelo menos 3 (três) anos. 
8. Registro e/ou Averbação junto à Biblioteca Nacional ou o comprovante do pagamento 
de requerimento. 
9. No caso de obra adaptada, a autorização dos detentores dos direitos. 
10. Roteiro Cinematográfico digitado em fonte Arial 12, espaçamento entre linhas de 1,5 e 
papel tamanho A4 em 04(quatro) cópias.  
11. Projeto técnico, artístico e financeiro, em papel tamanho A4 em 04(quatro) cópias. 
12. Todo este material deverá estar contido em envelope lacrado a ser entregue no 
endereço indicado no subitem 1. do Item III; 
  
VI - DO PROJETO TÉCNICO 
1. No Projeto técnico, artístico e financeiro deverão constar: roteiro, sinopse (até 5 linhas), 
nome e descrição dos personagens se for o caso, justificativa do projeto, cronograma de 
filmagem, locações, equipamentos técnicos (câmeras, iluminação e sonorização), 
traslados, orçamento, além da relação de materiais cenográficos, figurinos, adereços e 
maquiagem, quando for o caso.  
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VII - DA ORGANIZAÇÃO  
1. A organização e desenvolvimento dos trabalhos serão feitos através dos órgãos da 
Secretaria de Estado de Cultura: Liceu de Artes e Ofícios Cláudio Santoro, Diretoria de 
Eventos, Diretoria de Difusão Cultural, Casa do Cinema e a Equipe de Produção do 
Amazonas Film Festival. 
2. As operações técnicas e artísticas para realização do filme serão acompanhadas por 
monitor qualificado designado pela Secretaria de Estado de Cultura, através da Casa do 
Cinema. 
  
VIII - DA PREMIAÇÃO 
1. Os roteiros inscritos serão avaliados por um Júri formado por 03 (três) profissionais da 
área de Cinema com reconhecimento nacional, escolhidos pela direção geral do 
Amazonas Film Festival. 
2. O roteiro vencedor receberá: 
a. Um cheque no valor bruto de R$ 40.000,00 
b. Transfer em 35mm, no valor de R$ 25.100,00 (sem revelação de positivo)  
c. 08 (oito) latas de negativo 35mm x 1000 pés no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil e 
duzentos reais).  
d. Serviço de edição / finalização de som (laboratório) no valor de R$ 3.550,00 (três mil 
quinhentos e cinqüenta reais) 
e. Revelação do positivo no valor de R$ 1.500,00. 
f. Serviço de mixagem de som dolby surround no valor de R$ 5.500,00 (cinco mil e 
quinhentos reais); 
g. Licença de som Dolby surround, no valor de R$ 693,00. 
h. Serviços de Print máster no valor de R$ 500,00 
i. Copião 1x1 - 450 m, no valor de R$ 1.230,00 - para ver resultado de transfer  
o. Cópia Zero - 450 m, no valor de R$ 1.352,00  
p. 02 cópias em 35mm, no valor de R$ 2.344,00 - R$ 1.172,00 (cada). 
q. Até 07 (sete) diárias com alimentação em São Paulo ou Rio de Janeiro para o 
representante do Curta-Metragem acompanhar o trabalho do transfer e da finalização do 
filme no valor de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais); 
r. Passagem aérea no trecho Manaus / Rio de Janeiro ou São Paulo / Manaus no valor de 
R$ 2.180,00 (dois mil cento e oitenta reais) para o representante do Curta-Metragem 
acompanhar o serviço de transfer e da finalização do filme; 
s. Serviço de impressão de 3000 (três mil) postais para divulgação do filme no valor de R$ 
500,00 (quinhentos reais); 
t. Serviço de impressão de 300 (trezentos) cartazes para divulgação no valor de R$ 
850,00 (oitocentos e cinqüenta reais); 
u. Aluguel da sala de cinema do circuito comercial para o lançamento do filme no valor de 
R$ 2.200,00 (quatro mil e trezentos reais); 
v. Serviço de catering para o lançamento do filme no valor de R$ 2.200,00 (três mil e 
oitocentos reais);  
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x. Aluguel de Projetor e aparelho de DVD para o lançamento no valor de R$ 2.000,00   
z. Contratação de serviços de Sonorização para o lançamento no valor de R$ 500,00   
 
IX - DA ENTREGA DA OBRA 
1. A data final de entrega da cópia 35mm do filme resultante do roteiro premiado será até 
o dia 29 de outubro de 2010, na sede da Secretaria de Estado de Cultura, na Diretoria de 
Eventos. Endereço: Av. Sete de Setembro, s/n, Centro. 69.005 -141. Manaus - Amazonas. 
2. O filme resultante do roteiro premiado será exibido no 7º Amazonas Film Festival em 
2010. 
3. O filme premiado deverá inserir uma cartela nos créditos iniciais com a menção: "ESTE 
FILME FOI PRODUZIDO COM RECURSOS DO PRÊMIO BANCO DAYCOVAL DE 
ROTEIROS, NO IV CONCURSO AMAZONAS DE ROTEIRO DURANTE O 6º 
AMAZONAS FILM FESTIVAL, REALIZADO PELO GOVERNO DO AMAZONAS, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA ESTADO DE CULTURA". 
4. Nas cartelas finais do filme deverão constar as logomarcas das empresas apoiadoras / 
patrocinadoras do Amazonas Film Festival, bem como da Secretaria de Estado de Cultura 
e do Governo do Amazonas, conforme orientação da Assessoria de Negócios da Cultura. 
  
X - DO RESULTADO 
1. A divulgação do Roteiro vencedor dar-se-á na cerimônia de encerramento do 6º 
Amazonas Film Festival e ainda, no Diário Oficial do Estado do Amazonas. 
  
XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
1. O ato de inscrição implicará na aceitação por parte do interessado das normas e 
condições descritas neste Edital.  
2. Fica eleito o foro da cidade de Manaus, como competente, para dirimir eventuais 
dúvidas a respeito da interpretação e aplicação do presente Edital, com a exclusão de 
outro, por mais privilegiado que seja.  
3. O autor da obra premiada e do filme resultante concorda no ato da inscrição em ceder 
o direito de uso da imagem de sua obra cinematográfica, no país e exterior, para 
utilização em atividades de programação e divulgação da Cultura, resguardando os 
direitos inerentes a cada autor. 
4. A Cultura não procederá à devolução dos originais dos roteiros inscritos, que ficarão 
integrados ao acervo da Casa do Cinema. 
5. A Secretaria de Cultura não se responsabiliza por gastos extras de pré-produção do 
filme, bem como de despesas com alimentação, hospedagens da equipe, passagens 
aéreas, aluguel de veículo ou de equipamentos durante o período de produção do 
mesmo. 
6. Fica entendido através deste edital que, o roteiro contemplado receberá apenas os 
serviços inclusos no item VIII (da Premiação) que dizem respeito a serviços de transfer e 
lançamento do filme. 
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7. Não poderão participar do presente certame aqueles que se encontrem inadimplentes 
com a Secretaria de Estado de Cultura, ou com órgãos de administração federal, 
municipal e estadual. 
8. Está impedido de concorrer neste edital o autor do roteiro contemplado nas duas 
últimas edições do CONCURSO AMAZONAS DE ROTEIRO INÉDITO PARA 
PRODUÇÃO DE CURTA-METRAGEM 35 mm. 
9. Estão impedidos de participar deste Edital, funcionários da Secretaria de Estado de 
Cultura e concorrentes diretamente ligados a estes, sendo que as inscrições dos mesmos 
serão impugnadas em qualquer fase do concurso. Entende-se por concorrente 
diretamente ligado a funcionários da Secretaria de Estado de Cultura, aquelas pessoas 
que mantiverem vínculos familiares e correlativos até o terceiro grau, bem como vínculos 
empregatícios e/ou contratuais vigentes. 
  
  

Manaus, 11 de agosto de 2009. 
 

Atenciosamente, 
 

 
 
 

ROBÉRIO DOS SANTOS PEREIRA BRAGA 
Secretário de Estado de Cultura 
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